
 

 

MOÇÃO Nº                   29  /12 
De Apelo 

 
“Manifesta apelo ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Mário Celso Heins 
para que seja construída uma nova 
creche e pré-escola na região do 
bairro Mollon ou ampliação das já 
existentes”. 

 
Considerando-se que, a região do bairro Mollon possui 

quatro unidades entre creches e pré-escolas, como a creche ‘Antônio 
Mollon’, no bairro Mollon, EMEI ‘ Prof. Luzia Aparecida da Rocha’, no 
bairro Mollon IV,  EMEFEI ‘Profª. Purificacion Sanches Fonseca’, no 
Jardim dos Cedros, e A.D.I. "Padre Victório Freguglia, no bairro Pântano 
II; 

    
 Considerando-se que, apesar destas unidades, não há 

vagas suficientes para atender todas as crianças que necessitam, sendo 
que, várias aguardam muito tempo para conseguir uma vaga e ás vezes 
nunca a recebem; 

 
 
Considerando-se que, muitas mães precisam trabalhar 

fora para compor o rendimento da família, e, por vezes, não conseguem 
por não ter com quem deixar seus filhos e nem conseguir que eles 
permaneçam em alguma unidade escolar, ainda que seja por meio 
período; 

 
 
Considerando-se que, se faz necessário aumentar o 

número de vagas nas unidades de ensino infantil, sendo de grande valia 
a construção de uma nova creche e pré escola nesta região; 

 
 
Considerando-se ainda que, todas as unidades citadas 

possuem espaço físico para ampliação, sendo que esta também seria 
uma alternativa para ampliar as vagas para mais crianças; 



 

 

(Fls. 2 da Moção de APELO n° 29/12) 
 
 
 
 
Proponho à Mesa, conforme disposição regimental, Moção 

de Apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Mário Celso Heins, nos 
seguintes termos enunciados: 
 
 

“A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’ Oeste, APELA ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Mário Celso Heins, para que seja 
construída uma nova creche e pré escola na região do bairro Mollon ou 
ampliação das já existentes”. 

 
 
Requeiro, outrossim, que cópias da presente Moção seja 

encaminhada ao Prefeito Municipal Senhor Mário Celso Heins. 
 
 
 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 01 de fevereiro de 2012. 

 
 
 
 

ADEMIR JOSÉ DA SILVA 
-Vereador- 


